
ESTADO DE GOIÁS
FUNDAÇÃO DE AMPARO A PESQUISA DO ESTADO DE GOIÁS

PORTARIA Nº 185/PRES, de 17 de novembro de 2023

Re�fica o art. 2º da Portaria nº 161/PRES, de 06 de novembro de 2023 (53439984).

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de suas atribuições legais,

considerando o que consta na Portaria  nº 161/PRES,  de 06 de novembro de 2023 (53439984),  que  cons�tui  a
Comissão de Recursos da FAPEG;

considerando o Despacho Despacho nº 4626/2023/SEAD/SGDP-18217 (53637918), Processo nº 202300005020745,
exarado pela Subsecretaria de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas da Secretaria de Estado da Administração;

considerando  o  disposto  no  Despacho  nº  310/2023/FAPEG/GEPGP-20844  (53839579),  Processo  nº
202300005020745, exarado pela Gerência de Planejamento e Gestão de Pessoas, resolve:

Art. 1º Re�ficar o inciso II, art. 2º da Portaria nº 161/PRES, de 06 de novembro de 2023 (53439984), que cons�tui a
Comissão de Recursos da FAPEG, que passa a constar:

"Art. 2º .......................................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................................................

II - Lorena Raquel Feliciano de Faria Peixoto, Diretora de Gestão Integrada, CPF nº XXX.357.861-XX - membro;"

....................................................................................................................................................................................

Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua assinatura.

DÊ-SE CIÊNCIA e CUMPRA-SE.

MARCOS FERNANDO ARRIEL
Presidente

Gabinete do Presidente do(a) FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DE GOIÁS, aos 17 dias do mês de novembro de 2023.

Documento assinado eletronicamente por MARCOS FERNANDO ARRIEL, Presidente, em 20/11/2023, às 15:14, conforme art.
2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.
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